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CÂMARA MUNICIPAL DO 

BOM JARDIM 
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES 

PROJETO-DE-LEI LEGISLATIVO Nº 05/2025 

DE 19 DE MARÇO DE 2025 

CÂMARA MUNICIPAL DO üCM ..;ARUII· N . A .d 
APROVADO omma a vem a Antônio Vitorino de 

VO~ ç - ÚNICA. • p d p d b. h d . 
FAVORAVEIS--<..-+--C0NT~füOS - Aguiar, no ovoa o de in o m a, e a 
ABSfENçi\o__,_ oATA !f:1JoSiJJJ,f; outras providências. 

A vereadora que este subscreve submete à apreciação do Plenário, o 
seguinte Projeto-de-Lei: 

Art. 1 º - Fica nominada como AVENIDA ANTONIO VITORINO DE 

AGUIAR o trecho começando da casa de Antônio Baiano, na entrada do 

Cemitério, até a casa de Ricardo Nascimento, ponto final saindo ao lado da 

nova UBS, no Povoado de Pindobinha, neste município. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 

recursos constantes de dotações orçamentárias do Poder Executivo Municipal. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário, em 19 de março de 2025. 

Jêssica M~ arbosa da Silva 

(Jê~a:e Janjão) 

Vereadora 

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE I CEP: SS.730-000 
CNPJ: 12.048.963/0001·44 1 E-maff: camara@bomjardlm.pe.leg.br 


